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Lei n2 3.960, de 08 de novembro de 2021.

Institui o Programa Farmécia Solidaria - O
Melhor Remédio é Doar no Municipio de
Serafina Corréa.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORREA,

Faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei

Art. 1° Fica instituido o Programa Farmécia Solidaria - O Melhor Remédio é
Doar, no Municipio de Serafina Corréa, a ser implementado a critério e nos moldes definidos
pelo Poder Executivo, destinado a captacdo de medicamentos, por meio do recebimento em
doacéao, e posterior distribuicdo gratuita & populagéo serafinense que ndo dispde de meios para
sua aquisicao.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corréa, 08 de novembro de 2021,
61° da Emancipagao.

Valdir Bianchet
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Serafina Corréa, 08/11/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORREA
Avenida 25 de Julho, 202, Centro - CEP: 99250-000 - Serafina Corréa - RS
Telefone: (54) 3444-8100 - CNPJ: 88.597.984/0001-80
www.serafinacorrea.rs.gov.br



